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PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 001/2022 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

OBJETO 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais para iluminação pública, 

incluindo a instalação e fornecimento de mão de obra técnica, visando a substituição de 

luminárias de vapor e instalação de luminária LED (Light Emitting Diode), bem como 

inclusão de novos pontos nas vias públicas do município de Carinhanha - Bahia, conforme 

especificações, quantidades estimadas descritas no Termo de Referência. 

 

COMUNICADO AOS INTERESSADOS NA PARTICIPAÇÃO DE PREGÃO 

A Prefeitura Municipal de Carinhanha - BA, vem mui respeitosamente, trazer ao 

conhecimento de todos, que não hesitará em penalizar os licitantes que descumprirem o 

pactuado neste edital conforme artigo 7º da Lei federal n.º 10.520/02 e demais leis 

pertinentes. 

Eventual inobservância das regras legais, a Prefeitura Municipal de Carinhanha - BA, se 

pronunciará com clareza e precisão quanto às suas decisões de aplicar multas, suspender e 

impedir proponentes de participarem de certames licitatórios. 

Desta feita, no intuito de evitar transtornos, solicitamos aos licitantes interessados que 

apresentem adequadamente a documentação relativa à habilitação e proposta de preços, 

firmando lances de forma consciente, séria, concisa, firme, concreta e exequível. Os 

licitantes deverão entregar o objeto em conformidade com o prazo, preços, padrões de 

qualidades exigidos no edital e leis pertinentes. 

Por fim, vale lembrar ainda, que os pedidos de recomposição ou realinhamento de preços 

são exceções à regra, aplicáveis exclusivamente em situações especiais, e somente serão 

deferidos se estiverem em total consonância com a lei. 

 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: Osvaldo Manoel Pires de Souza Neto - Pregoeiro Oficial - 

Decreto nº 056/2021. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço por Lote. 
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CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar da presente licitação empresas do ramo que atendam às exigências 

deste Edital e seus Anexos. 

 

LOCAL E DATA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

Data:  17 de Maio de 2022 

Hora:  09hs00min 

Local:  Polo Educacional Dona Carmen - Educandário São José 

 Praça do Educandário nº 1 - Centro  

Carinhanha - BA, CEP: 46.445-000 

 

OBSERVAÇÃO: Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem 

o sítio da Prefeitura Municipal de Carinhanha para ciência das eventuais alterações e 

esclarecimentos. Quaisquer dúvidas a respeito deste edital, bem como os seus elementos 

constitutivos, poderão ser sanadas pelo e-mail: licitacao@carinhanha.ba.gov.br no horário 

de 08h00min (oito horas) às 14h00min (quatorze horas), de segunda a sexta-feira. 

 

 

Osvaldo Manoel Pires de Souza Neto 

Pregoeiro Oficial 

   

mailto:licitacao@malhada.ba.gov.br
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Í N D I C E  

1. Objeto 

2. Dos Órgãos Participantes 

3. Das Condições de Participação 

4. Do Credenciamento 

5. Apresentação da Documentação e Propostas 

6. Da Proposta de Preços 

7. Da Classificação das Propostas 

8. Da Formulação dos Lances 

9. Da Aceitação e Julgamento das Propostas 

10. Da Habilitação 

11. Do Encaminhamento da Proposta Vencedora 

12. Dos Recursos 

13. Da Adjudicação e Homologação 

14. Da Formalização da Ata de Registro de Preços 

15. Da Vigência da Ata de Registro de Preços 

16. Da Alteração e do Cancelamento 

17. Da Contratação com os Fornecedores 

18. Da Vigência da Contratação 

19. Do Preço 

20. Das Obrigações da Contratante e da Contratada 

21. Do Recebimento e Critério de Aceitação do Objeto 

22. Do Pagamento 

23. Da Dotação Orçamentária  

24. Das Infrações e das Sanções Administrativas 

25. Das Disposições Gerais  

A N E X O S  

ANEXO I  - Termo de Referência; 

ANEXO II  - Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO III - Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

ANEXO IV  - Modelo Declaração de Idoneidade; 

ANEXO V  - Modelo de Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte; 

ANEXO VI  - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

ANEXO VII  - Modelo de Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação;  

ANEXO VIII  - Modelo de Declaração relativa à proibição do trabalho do menor; 

ANEXO IX  - Modelo de Procuração para prática de atos concernentes ao certame; 

ANEXO X  - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

ANEXO XI - Minuta de Contrato; 
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EDITAL N.º 021/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 045/2022 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2022 - REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

O Município de Carinhanha, pessoa jurídica de direito público interno, torna público para 

conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação 

na modalidade Pregão, na forma Presencial, do tipo menor preço, conforme descrição 

contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei n.º 

10.520/2002, à Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, ao Decreto 

Municipal n.º 048/2021, à Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e 

Lei Complementar n.º 155/2016, e subsidiariamente à Lei n.º 8.666/1993, bem como à 

legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

A Abertura da sessão inicial do processo licitatório acontecerá às 09:00 horas do 

dia 17 de Maio de 2022, no Polo Educacional Dona Carmen - Educandário São José, 

Praça do Educandário nº 1 - Centro, Carinhanha - BA. 

Será admitido tolerância de 15 (quinze) minutos após horário estabelecido 

conforme acima para os licitantes interessados entregarem os envelopes (proposta 

e habilitação), após o tempo tolerável não será aceito protocolos de envelopes n° 

01 e n° 02. Os interessados em protocolar seus envelopes n° 01 e n° 2, antes das 

09hs00min do dia 17 de maio de 2022, precisam procurar o setor de licitação, desse 

município. 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais para iluminação 

pública, incluindo a instalação e fornecimento de mão de obra técnica, visando a 

substituição de luminárias de vapor e instalação de luminária LED (Light Emitting Diode), 

bem como inclusão de novos pontos nas vias públicas do município de Carinhanha - 

Bahia, conforme especificações, quantidades estimadas descritas no Termo de 

Referência. 

1.2. Ao objeto licitado, aplicam-se a Resolução Normativa da ANEEL nº 414, de 9 de 

setembro de 2010, com suas posteriores alterações; as normas técnicas da área de 

engenharia e demais legislações aplicáveis. 

1.3. Os materiais/serviços ofertados deverão atender às exigências de qualidade, 

observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de 

qualidade industrial - ABNT, INMETRO/PROCEL, etc. - atentando-se o proponente, 

principalmente para as prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de 

Defesa do Consumidor). 
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1.4. O critério de julgamento adotado será do tipo “Menor Preço”, critério de Julgamento 

“Preço Global por Lote”, sob o regime de “Empreitada a Preço Global”, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS ORGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos; 

 

2.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

8.666, de 1993. 

2.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.1.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 

condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 

participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade 

e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro de 

preços. 

2.1.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

2.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

2.1.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
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gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

2.1.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas 

e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

2.1.7. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o 

fato ao órgão gerenciador. 

2.1.8. os órgãos autorizados (“carona”) não poderão adequar o objeto pretendido à 

Ata, alterando especificações, características, periodicidade, frequência na execução, 

prazos de recebimento, quantitativos, métodos, etc., por mínimas que possam parecer, 

para sanear suas necessidades; 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, 

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 

deste Edital e seus Anexos. 

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:  

3.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 

decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 

3.2.2. Em dissolução ou em liquidação;  

3.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão 

ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito 

Federal ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n.º 8.666/1993; 

3.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com o Município, nos termos do 

artigo 7° da Lei n.º 10.520/2002, e decretos regulamentadores; 

3.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 

sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos 

do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n.º 9.605/1998; 
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3.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

3.2.7. Que estejam reunidas em consórcio; 

3.2.8. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

3.2.9. Estrangeiras que não funcionem no País; 

3.2.10. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º 

da Lei n.º 8.666/1993. 

3.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

4. DO CREDENCIAMENTO (FORA DO ENVELOPE) 

4.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se para efetuar seu credenciamento como 

participante, munido da carteira de identidade, ou de outro documento 

equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante 

a sessão pública em nome do licitante, e que especifique em seu objeto social 

e ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, ao qual seja, 

estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 

registrado na Junta Comercial, conforme descrito abaixo: 

 

a) Cópia da carteira de identidade, ou de outro documento equivalente do sócio 

diretor e/o diretor; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial, registrado na Junta Comercial; 

 

4.1.1. Se o representante da licitante for um procurador, deverão ser acostadas aos 

autos a procuração com firma reconhecida e a cópia do documento de identificação do 

procurador. 

4.1.2. Ainda, no caso em que o representante da licitante seja um procurador, a fim de 

conferir legitimidade de quem outorgou os poderes, deverá ser acostada aos autos a 

cópia do documento de identificação do outorgante, exceto quando sua assinatura 

puder ser verificada no instrumento contratual, ou equivalente. 

4.1.3. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de 

todos os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos 

documentos de constituição da empresa. 
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4.2. Os documentos mencionados nos itens anteriores deverão ser apresentados em 

fotocópias autenticadas ou fotocópias simples, acompanhadas dos respectivos originais, 

para a devida autenticação pela Comissão de Licitação. 

4.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

4.4. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não 

ser como ouvinte; 

4.6. Junto aos documentos de credenciamento os licitantes deverão apresentar os 

seguintes documentos: 

4.6.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme 

modelo anexo; 

 

4.6.2. Declaração de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da 

Administração Pública, de que não está impedida de licitar ou contratar com a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, conforme modelo anexo a este 

Edital; 

 

4.6.3. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, quando 

for o caso (conforme modelo anexo), acompanhada da (Certidão emitida pela 

Junta Comercial ou outro documento que comprove o devido enquadramento 

na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte), sob pena de não 

usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.º 123/2006, 

Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei Complementar n.º 155/2016; 

 

4.6.3.1. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se 

enquadrar em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei 

Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 

Complementar n.º 155/2016, não poderá usufruir do tratamento diferenciado 

previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva 

declaração. 

 

4.7. A não apresentação do documento legal de representação não inabilitará a licitante, 

mas impedirá o seu representante de se manifestar e responder em seu nome. 

4.8. A não apresentação ou incorreção de qualquer documento de credenciamento, bem 

assim o não comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, 

inviabilizará a participação do (s) licitante (s) no certame. Neste caso, o (s) portador (es) 
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dos envelopes poderá (ão) assistir apenas como ouvinte (s), não podendo rubricar 

documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se manifestar ou 

interferir no desenvolvimento dos trabalhos, ressaltando que quando a documentação de 

credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (1 ou 2), o 

respectivo envelope será entregue ao licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-lo, 

lacrando-o em seguida, uma vez que o citado documento se encontra no recinto, com o 

intuito de ampliar a disputa. 

5. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 

5.1.1. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes 

externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N.º 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 001/2022 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

CNPJ N.º XXXX 

 

ENVELOPE N.º 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 001/2022 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

CNPJ N.º XXXX 
 

5.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 01 (uma) 

hora antes da abertura da sessão pública. 

5.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro 

único, endereçado diretamente à Equipe de Pregão Presencial, com a seguinte 

identificação: 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

EQUIPE DE PREGÃO PRESENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 001/2022  

SESSÃO EM 17/05/2022, Às 09hs00min. 

5.3. É de inteira responsabilidade da licitante a entrega tempestiva da “Documentação” e 

“Propostas” enviadas por via postal, de forma que, caso venham a ser entregues após o 
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horário estabelecido no “preâmbulo” deste edital, serão consideradas como não 

recebidas. 

5.4. A proposta, toda a correspondência e os documentos trocados entre a licitante e o 

Município de Carinhanha, serão escritos em português, e os preços deverão ser cotados 

em reais. 

5.5. Na parte externa dos respectivos invólucros deverão constar as inscrições  "Proposta 

Financeira" e "Documentação", o nome e endereço completo da licitante, o número e a 

indicação do presente edital. 

5.6. A “Proposta Financeira” e a “Documentação”, no que couber, deverão estar 

datilografadas ou impressas por processo eletrônico em papel timbrado da empresa, em 

língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, com clareza, 

sem emendas, entrelinhas, rasuras ou borrões que dificultem o entendimento, e terão de 

estar numeradas sequencialmente e rubricadas em todas as suas folhas e assinada na 

última pelo representante legal da empresa. 

5.7. Os documentos serão apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor do Departamento de Licitações e 

Contratos, ou ainda publicação em órgão da imprensa oficial. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua 

portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 

devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo 

licitante ou seu representante, deverá conter: 

6.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, as procedências e demais 

dados pertinentes, observadas as especificações constantes do Termo de Referência. 

6.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 

(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as 

necessidades constantes do Termo de Referência. 

6.1.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os serviços e insumos que o 

compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer 

outros que incidam na contratação do objeto.  

6.1.3. Prazo para execução dos serviços, conforme parâmetro máximo do Termo de 

Referência. 

6.1.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data da sua apresentação. 
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6.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

7.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.  

7.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

7.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores 

propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos 

lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

8.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor global por lote. 

8.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

8.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 

ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

8.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), será observado o disposto nos artigos 44 e 

45, da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 

Complementar n.º 155/2016. 

8.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP participantes que 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 

primeira colocada não seja uma ME/EPP. 
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8.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP melhor 

classificado terá o direito de apresentar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos. 

8.4.3. Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

8.4.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima.  

8.4.5. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP assumirá a condição de melhor 

classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a 

melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP 

participante, prevalecerá a classificação inicial. 

8.4.6. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao 

fornecedor classificado em primeiro lugar. 

8.5. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no artigo 3º, §2º, da Lei n.º 8.666/1993, assegurando-se 

a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País.  

 

8.5.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

8.6. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, 

não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

8.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

9. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos 
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artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 

Complementar n.º 155/2016, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do 

Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção “Despesas - Gastos Diretos 

do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o 

somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, 

extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), previsto no 

artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e 

Lei Complementar n.º 155/2016, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, §2°, do 

mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. 

9.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também 

abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens 

bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, 

extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) 

de que trata o artigo 3°, §§9°-A e 12, da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei 

Complementar n.º 147/2014 e Lei Complementar n.º 155/2016. 

9.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 

legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do 

licitante, conforme artigo 3°, §§9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n.º 123 de 

2006, com a consequente recusa do lance de desempate, sem prejuízo das 

penalidades incidentes. 

9.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço 

em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto 

ao cumprimento das especificações do objeto. 

9.3. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, nos casos em que houver, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

9.4. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos, o 

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob 

pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias 

úteis contados da solicitação. 

9.4.1. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 
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9.4.2. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 

pela análise. 

9.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

9.6. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, 

o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

9.6.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja 

obtido preço melhor. 

9.7. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

9.8. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Em invólucro fechado, que receberá a denominação de Invólucro nº 02 (dois), será 

apresentada a "Documentação", em 01 (uma) via, devidamente encadernados ou 

grampeados, com a seguinte indicação: “PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022”, 

indicando ainda a razão social e CNPJ da Proponente, e entregues conforme 

estabelecido no Preâmbulo desse edital. 

10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria- 

Geral da União - 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=a 

sc 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União - 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao= 

asc 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS 

10.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a”, “b” “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU – https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br 

10.2.2. A consulta aos cadastros poderá ser realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.º 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

10.2.4. Não sendo possível a verificação dos cadastros constantes das alíneas do Item 

10.2, no momento da sessão, seja por qual motivo for, a verificação poderá ser 

realizada posteriormente, antes da assinatura do contrato ou emissão de ordem de 

serviço, em havendo alguma restrição o licitante será inabilitado, fato este que 

incorrerá em reabertura da sessão para continuidade, e aproveitamento de todos os 

atos suscetíveis de aproveitamento. 

10.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

10.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis; 

b. para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

c. em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 

responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, bem como apresentar documentos dos sócios; 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO%3AINIDONEOS
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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d. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

e. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 

sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

f. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

g. Documento de Identificação (RG) e CPF dos (sócios); 

OBSERVAÇÕES: 

 
I. os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados 

dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, 

preferencialmente, da respectiva consolidação; 

II. Em caso de alteração parcial dos documentos acima identificados, esta 

deverá ser apresentada juntamente com o ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social; 

III. Em caso de alteração consolidada será suficiente sua apresentação, 

desde que registrada e contendo todas as cláusulas legalmente exigidas; 

IV. Em c a s o  de alteração parcial registrada após alteração consolidada, 

ambas deverão ser apresentadas pelo licitante. 

V. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

 

10.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

b. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, com a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Nacional, conforme unificação prevista 

na Portaria do Ministério da Fazenda, n.º 358 de 05 de setembro de 2014, que 

engloba as Certidão Conjunta Negativa de Débitos, ou positiva com efeitos de 

negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 
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c. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

e. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ou certidão positiva 

com efeitos de negativa. 

10.3.2.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser 

inabilitado. 

10.3.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, ou liquidação 

judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade 

previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 

(noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

b. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do Último Exercício 

Social, já exigíveis e apresentados na forma da lei e devidamente registrado, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

b.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

b.1.1. sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima):  

I. publicados em Diário Oficial; ou 

II. publicados em jornal de grande circulação; ou  

III. por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial 

da sede ou domicílio do licitante. 
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b.1.2. sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA) e 

EIRELI: 

I. por fotocópia do livro diário acompanhado dos Termos de 

Abertura e de Encerramento, devidamente acompanhado 

das notas explicativas autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; 

b.1.3. sociedade criada no exercício em curso: 

I. fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado 

ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

licitante. 

b.2. As empresas obrigadas por Lei a apresentarem ECD – Escrituração 

Contábil Digital, para satisfação da exigência do item “b” do Edital do 

Pregão Presencial em epígrafe, deverão juntar o respectivo comprovante 

de transmissão ao SPED (Serviço Público de Escrituração Digital) e o 

conjunto completo de documentos transmitidos à Secretaria da Receita 

Federal e a Junta Comercial, através de Sistema de Escrituração Digital, 

a saber: 

b.2.1. “Recibo de Entrega de Livro Digital”, documento que dispõe de 

identificação do arquivo (balanço e demonstrações) apresentados 

a Receita, sendo que o mesmo pode ser confirmado no site da 

Receita Federal sobre o número de autenticação/identificação;  

b.2.2. Termo de abertura e encerramento do Livro (arquivo digital) 

apresentado;  

b.2.3. Balanço Patrimonial;  

b.2.4. Livro Diário;  

b.2.5. Notas Explicativas. 

b.3. O Balanço e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados 

por contador, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade, devendo apresentar a CRP do profissional emitida a época 

do registro do balanço. 

b.4. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), igual 

ou maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, 

com os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados 

mediante consulta in loco, no caso de empresas inscritas no CFMC: 
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LG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

b.5. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 

cálculos juntado ao balanço.  

b.5.1. A empresa que apresentar resultado menor do que 01 (um) 

nos índices LG e SG acima referidos deverá comprovar patrimônio 

líquido de 10% do valor estimado da contratação, como dado 

objetivo de qualificação econômico-financeira. 

b.6. Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá 

ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial 

de cálculo correspondente.  

b.7. Os interessados que, por suas características próprias, estiverem 

legalmente desobrigadas da apresentação de balanço para efeitos fiscais 

deverão firmar declaração nesse sentido e apresentar a documentação 

contábil que lhe for pertinente na forma da lei, devidamente assinada por 

contador responsável. 

b.8. A Microempresa deverá apresentar obrigatoriamente Balanço 

Patrimonial solicitado na forma prevista neste Edital, não se aceitando 

declarações emitidas por Contadores em substituição. 

10.3.4. Qualificação Técnica: 

a. Comprovação de aptidão, para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto da licitação, fornecido através de no mínimo 01 (um) 

atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, no qual conste declaração de êxito em serviços executados de mesma 

natureza do objeto da presente licitação; 

b. Prova do registro ou inscrição na entidade profissional competente, tanto da 

empresa licitante, quanto dos profissionais do seu quadro técnico.  
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c. O licitante deverá comprovar que conta com profissional de nível superior ou 

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes 

ao elemento descrito no subitem “d”.  

c.1. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 

capacitação técnico-profissional deverão participar do serviço objeto deste Edital, 

admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que seja solicitada formalmente e aprovada pela Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços.  

c.2 Os responsáveis técnicos acima mencionados deverão pertencer ao quadro 

permanente da licitante, por ocasião da assinatura do contrato, entendendo-se 

como tal, para fins deste Edital, o sócio, o administrador ou o diretor, o empregado 

e o prestador de serviços, ainda que sem vínculo trabalhista e regido pela 

legislação civil comum, (Acórdão TCU n° 2.533/2007 – Plenário).  

c.2.1 A comprovação de vínculo profissional far-se-á com a apresentação de cópia 

do contrato social/estatuto social, da carteira de trabalho (CTPS), do contrato de 

trabalho ou contrato de prestação de serviço.  

c.2.1.2 No caso de contrato de prestação de serviços e contrato de trabalho, será 

obrigatório o reconhecimento de firma das assinaturas (contratante e contratado); 

d. Considerar-se-á itens de maior relevância e valor significativo para os fins de 

capacidade técnica:  

d.1 Serviço de instalação ou substituição de luminárias Led, terá valor significativo 

qualquer potência ou especificação da lâmpada. 

10.3.5. Documentos Complementares 

a. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo 

anexo a este Edital; 

b. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 

menores, conforme Lei n.º 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n.º 4.358, 

de 2002, conforme modelo anexo a este Edital; 

c. Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal, sede da empresa 

licitante; 

 

10.3.6. A inobservância de quaisquer exigências dos subitens do item 10.3 será motivo 

de inabilitação da empresa licitante. 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

 

 

EDITAL PP nº 001/2022 

www.carinhanha.ba.gov.br 

Página 21 

 

10.4. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato 

impeditivo da habilitação. 

10.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte. 

10.5.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase 

de julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.6. Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou entidades 

emissoras de certidões por sítios oficiais. 

10.7. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

10.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

10.9. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação. 

10.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

10.10.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o 

prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

10.10.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser 

concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista 

urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente 

justificados. 

10.10.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de 

regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 
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10.10.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 

da Lei n.º 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

10.11. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas os licitantes 

presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que 

interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todas os 

licitantes presentes. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

11.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 

última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 

11.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e 

agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, dentre outras: marca, 

modelo, tipo, fabricante, etc., vinculam a Contratada. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, qualquer licitante 

poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 

apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar do 

término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 
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12.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

12.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará 

adstrita à verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de 

recorrer. 

12.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, 

conforme o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos 

prazos legais. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, 

proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos 

de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condições 

estabelecidas. 

14.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

14.2. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a 

assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital 

e seus Anexos, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 

classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e 

comprovados os requisitos de habilitação, assinar a Ata. 

14.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
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assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada no prazo de 02 (dois) dias corridos, a contar da 

data de seu recebimento. 

14.2.2. Fica a Adjudicatária cientificada que caso seja necessário o envio do 

documento eletronicamente, em hipótese nenhuma a mesma poderá realizar qualquer 

alteração no documento. 

14.3. Antes da assinatura do Contrato, a Contratante realizará consulta ao Certificado de 

Registro Cadastral - CRC e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos 

resultados poderão ser anexados aos autos do processo.  

14.4. O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se 

houver. 

15. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura. 

15.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata, o prazo total de 

vigência máximo é 01 (um) ano. 

16. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO 

16.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 

fornecedor obedecerão à disciplina do Decreto Municipal n.º 048/2021, conforme previsto 

na Minuta de Ata anexa ao Edital. 

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

17.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no 

artigo 62 da Lei n.º 8.666/1993, e obedecidos os requisitos do Decreto Municipal n.º 

048/2021. 

17.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no 

respectivo pedido de contratação. 
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17.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação do 

Decreto Municipal n.º 048/2021. 

17.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro 

de Preços. 

17.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do fornecedor e aceita pela Administração. 

17.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar 

possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das 

condições de habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos autos do processo.  

17.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

17.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

17.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

17.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

17.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

18. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

18.1. Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo com as 

disposições definidas na minuta de contrato, ordem de serviço ou instrumento 

equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da 

assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 
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18.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 

fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 

13/12/2011. 

19. DO PREÇO 

19.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência, no Edital, na Ata de Registro de Preços e na minuta do instrumento de 

Contrato, quando for o caso. 

21. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 

Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro 

dia útil após a execução dos serviços, com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela 

Contratada e atestada o efetivo fornecimento dos materiais. 

22.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

22.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 

assumidas. 

22.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

22.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 

Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e 

juntado ao processo de pagamento. 
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22.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

22.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 

artigo 12 da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 

Complementar n.º 155/2016, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 

desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 

Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012.  

22.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

22.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

22.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

22.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

22.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.11. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa Municipal e cobradas 

judicialmente. 

22.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 

Cadastral - CRC. 

22.13. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

22.14. A cada recebimento de Nota Fiscal o Município verificará a manutenção dos 

requisitos de habilitação para comprovação da regularidade e a manutenção das 

condições habilitatórias constantes do instrumento convocatório, bem como a 

regularidade perante este Município. 
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22.15. A Contratada não poderá suspender o fornecimento por motivo relacionado à 

pendência de pagamento devido por parte da Contratante, por tratar-se de bens 

necessários e inerentes ao funcionamento da administração. 

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo 

com os quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e 

serão certificados por ocasião de cada contratação. 

24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto 

Municipal n.º 048/2021, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

24.2. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 

assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata 

de Registro de Preços: 

24.2.1. Apresentar documentação falsa; 

24.2.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

24.2.3. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

24.2.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

24.2.5. Cometer fraude fiscal; 

24.2.6. Fizer declaração falsa; 

24.2.7. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.3. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento do 

CRC, pelo prazo de até cinco anos; 

 

24.3.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

24.4. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas no Termo de Referência. 
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24.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei n.º 9.784, de 

1999. 

24.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

24.7. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

24.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 

Cadastral - CRC. 

24.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

pregão. 

25.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até vinte e quatro 

horas. 

25.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das 

modificações no Edital. 

25.2. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas. 

25.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
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25.4. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 

25.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

25.7. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 

revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e 

devidamente fundamentado. 

25.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

25.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.12. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que 

compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 

25.13. O Edital e seus Anexos poderá ser retirado no site: www.carinhanha.ba.gov.br, 

aba editais ou retirado na sede da Prefeitura Municipal, situado a Avenida Santo Antônio, 

s/n, Centro, Carinhanha - Bahia, nos dias úteis, no horário das 08hs00min. às 14hs00min.  
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25.14. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 

10.520/2002, do Decreto Municipal n.º 048/2021, da Lei n.º 8.078/1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 

147/2014 e Lei Complementar n.º 155/2016, e da Lei n.º 8.666/1993, subsidiariamente. 

25.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o da Seção Judiciária 

de Carinhanha - Bahia, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Carinhanha - Bahia, 03 de Maio de 2022. 

 

Osvaldo Manoel Pires de Souza Neto 

Pregoeiro Oficial 

Decreto nº 056/2021. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 SRP 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO 

1.1 Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais para iluminação 

pública, incluindo a instalação e fornecimento de mão de obra técnica, visando a 

substituição de luminárias de vapor e instalação de luminária LED (Light Emitting Diode), 

bem como inclusão de novos pontos nas vias públicas do município de Carinhanha - Bahia, 

conforme especificações, quantidades estimadas descritas no Termo de Referência. 

 

2 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

2.1 As especificações dos materiais/serviços estão contidas no Edital, e será aceito 

somente o que for compatível ou superior ao solicitado. 

 

3 - PLANILHA DE QUANTITATIVO 

LOTE 01  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. 
MÉDIA DE PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

MÉDIA DE PREÇO 

TOTAL R$  

01 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA 

PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM LED COM 

CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE E 

REGISTRO NO INMETRO, CONFORME PORTARIA 

Nº 20, DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE, 

POTÊNCIA MÁXIMA DE 50 W. 

UND 

883 

                 458,40           404.767,20  

02 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA 

PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM LED COM 

CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE E 

REGISTRO NO INMETRO, CONFORME PORTARIA 

Nº 20, DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE, 

POTÊNCIA MÁXIMA DE 100 W 

UND 

203 

                 683,76           138.803,28  

03 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA 

PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM LED COM 

CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE E 

REGISTRO NO INMETRO, CONFORME PORTARIA 

Nº 20, DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE, 

POTÊNCIA MÁXIMA DE 150 W. 

UND 

275 

                 888,65           244.378,75  

04 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA 

PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM LED COM 

CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE E 

REGISTRO NO INMETRO, CONFORME PORTARIA 

Nº 20, DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE, 

POTÊNCIA MÁXIMA DE 200 W 

UND 

135 

              1.066,94           144.036,90  



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

 

 

EDITAL PP nº 001/2022 

www.carinhanha.ba.gov.br 

Página 33 

 

05 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇO 2 

METROS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PADRÃO 

COELBA MODELO BR1, INCLUINDO ELEMENTOS 

DE FIXAÇÃO EM POSTE. 

UND 

1361 

                 306,56           417.228,16  

06 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇO 3 

METROS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PADRÃO 

COPEL MODELO BR1, INCLUINDO ELEMENTOS 

DE FIXAÇÃO EM POSTE 

UND 

135 

                 371,26             50.120,10  

07 

RELÉ FOTOELÉTRICO 220V, TENSÃO: 220 VCA - 

50/60 HZ MATERIAL: POLIPROPILENO, - UV-

STABILITY. MARCA/MODELO SUGERIDO: 

EXATRON, MODELO: RFG2FC 

UND 

1496 

                   29,23             43.728,08  

08 
BASE PARA RELÉ FOTOELÉTRICO  UND 1496                    17,68             26.449,28  

09 

CONECTOR PERFURAÇÃO 70X240MM/70X240MM 

P240 CONECTOR PERFURAÇÃO SIMULTÂNEA 

PARA REDES AÉREAS ISOLADAS DE BAIXA 

TENSÃO. 

UND 

2992 

                   18,14             54.274,88  

10 
PARAFUSO MÁQUINA M16 5/8 X 250MM UND 1496                    17,06             25.521,76  

11 

CABO COMANDO PP FLEXÍVEL 2X1,5MM PRETO 

NBR7289 TENSÃO DE ISOLAMENTO: 500 V 

M 8974 
                     9,21             82.650,54  

 

 

LOTE 02 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. 
MÉDIA DE PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

MÉDIA DE PREÇO 

TOTAL R$  

01 

SERVIÇO DE RETIRADA E TRANSPORTE POR 

UNIDADE DE CONJUNTO DE LUMINÁRIA 

PÚBLICA EXISTENTE (EM CONDIÇÕES DE 

REAPROVEITAMENTO), PONTO DE IP, 

INCLUINDO: LUMINÁRIA VIÁRIA COM LÂMPADA 

HID (LUMINÁRIA, LÂMPADA, REATOR, 

CAPACITOR, IGNITOR) BRAÇO, CABOS 

ELÉTRICOS E CONEXÕES FIXADAS EM POSTE 

DE CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA 

(ALTURA ATÉ 10 M), REALIZAÇÃO DOS 

PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA E 

NORMATIZADOS E DEMAIS SERVIÇOS 

NECESSÁRIOS, COM RESPECTIVA GUARDA E 

TRANSPORTE. 

SERV. 

1496 

                 144,63           216.366,48  

 

 

3.1. Para fins de estimativa, os valores dos lotes foram apurados com base na média dos 

preços praticados nos estabelecimentos comerciais do ramo de atividade compatível com o 

objeto, totalizando o valor global do lote 01 em R$ 1.631.958,93 e lote 02 em R$ 
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216.366,48, perfazendo o valor global dos lotes na ordem de R$ 1.848.325,41 (um milhão, 

oitocentos e quarenta e oito mil, trezentos e vinte e cinco reais e quarenta e um 

centavos). 

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1 - A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do parágrafo 

único, do artigo 1º, da Lei 10.520, de 2002, e as especificações dos materiais estão 

definidas de forma clara, concisa e objetiva e que as unidades de medida atendem ao 

princípio da padronização usual existente no mercado. 

 

5 - JUSTIFICATIVA 

5.1 – A referida solicitação tem como objetivo a contratação de empresa especializada para 

execução de serviços, incluindo a instalação e fornecimento de mão de obra técnica, tendo 

em vista que a empresa fornecerá material adequado e mão de obra, garantindo assim 

atendimento de melhor qualidade à população do município, no intuito de melhorar a 

qualidade dos serviços prestados a municipalidade, e o desenvolvimento social e econômico 

do município, que constitui num dos vetores importantes para a segurança pública zona 

urbano, no que se refere ao tráfego de veículos e de pedestres e à prevenção da 

criminalidade, além de valorizar e ajudar a preservar o patrimônio público, embelezando o 

bem público e propiciando a utilização noturna de atividades como lazer, comércio, cultura.  

5.2 – A substituição das luminárias trará maior eficiência energética, menor custos de 

manutenção por meio da adoção de sistemas de gestão inteligente e da possibilidade de 

monitoramento em tempo real, melhor qualidade do serviço público de iluminação para a 

população, maior percepção de segurança e aumento da atratividade de áreas da cidade 

durante a noite e a vantagem de:  

 Tempo de vida útil – Possuem um tempo de vida útil em média de 50 mil horas. Se 

ligado durante 12 horas por dia alcança até 10 anos de uso. Comparado, por exemplo, 

com uma lâmpada Vapor de Sódio esse tempo chega no máximo a 32 mil horas; 

 Luxo Luminoso – Praticamente não altera o brilho com o seu uso; 

 Economia de energia – Normalmente é prevista uma economia de 50% a 70%;  

 Não gera calor – Como não emitem raio infravermelho, não geram calor, ou seja, a 

superfície iluminada por LED fica na temperatura ambiente.  

 Emissão de ultravioleta e infravermelho – Exceto o LED, todas as outras fontes de luz 

conhecidas hoje (lâmpadas incandescentes, halógenas, vapor de sódio, vapor metálico, 

vapor de mercúrio, luz de sol) emitem raios ultravioleta e infravermelho. 

 Não oferece risco de contato direto – Por trabalhar com baixa tensão, pode ser usado 

em ambiente úmido ou na água sem risco de choques.  
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 Compromisso com o meio ambiente – São considerados lixo comum, não demandando 

tratamento especial em sua fabricação ou descarte. Não tem em sua composição 

substâncias tóxicas, nem mercúrio, nem filamentos.  

 Facilidade de integração – Sua utilização com outros componentes eletrônicos como 

fibra óptica, painel solar, baterias, etc é normal, abrindo um vasto leque de opções a sr 

explorado.  

 Resistência a uso severo – Como se trata de um componente sólido, suporta bem a 

vibração, variação de temperatura e uso pulsante constante sem problemas.  

 Efeito tipo Flash – Mesmo quando usado em potências elevadas, permite o uso de efeito 

tipo Flashing, ou seja, ignição instantânea. 

 

6 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

6.1 – O corpo (estrutura mecânica) da luminária deve ser em liga de alumínio injetado à alta 

pressão 356.0 ou A413-0 ou “equivalente” da NBR ISO 209, pintado através de processo de 

pintura eletrostática a base de tinta resistente à corrosão na cor cinza Munsel Nº 6,5.  

6.2 – A luminária deve possibilitar a montagem em ponta dos braços e suportes de diâmetro 

33 ±1,0 mm e 60,3 +0/-3 mm, com comprimento de encaixe suficiente para garantir a total 

segurança do sistema.  

6.3 – A luminária deve ser projetada de modo a garantir que, tanto o módulo (placa) de LED 

quanto o driver, possam ser substituídos em caso de falha ou queima, evitando a 

inutilização do corpo (carcaça).  

6.4 – A luminária deve ser fornecida com tomada normal 3 pinos conforme NBR 5123 para 

uso do rele fotoelétrico contato ( NF) fotocélula.  

6.5 – Tensão/freqüência nominal da rede de alimentação: 220 / 240V/60 Hz.  

6.6 – Fator de potência: ≥ 0,94.  

6.7 – Temperatura de cor: ≥ 5000K.  

6.8 – Índice de reprodução de cor: ≥70.  

6.9 – Eficiência luminosa total: ≥ 120 lm/W.  

6.10 – Resistência de isolamento deve estar em conformidade com a norma NBR IEC 

60598-1.  

6.11 – Rigidez dielétrica da luminária deve resistir uma tensão de no mínimo 1460 V (classe 

I), em conformidade com as normas NBR 15129 e NBR IEC 60598-1.  

6.12 – Proteção contra transientes (surtos de tensão) deve suportar impulsos de tensão de 

pico de 10.000 ± 10% V (forma de onda normalizada 1,2/50μs) e corrente de descarga de 
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5.000 A (forma de onda normalizada 8/20μs), tanto para o modo comum como para o modo 

diferencial (L1-Terra, L1-L2/N, L2/N-Terra), em conformidade com a norma ANSI/IEEE 

C.62.41-1991 – Cat. C2/C3 e IEC 61643-11.  

6.13 – Aterramento da luminária deve ter um ponto de aterramento, em conformidade com a 

norma NBR IEC 60598-1 e NBR 15129, conectado aos equipamentos eletrônicos e partes 

metálicas, através de cabos de cobre de 1,5 mm2, 450/750 V, isolados com PVC para 105 

oC. Os cabos de aterramento devem ser na cor verde e amarela.  

6.14 – Para ligação à rede a luminária deve ser usado 3 cabos de cobre de 1,5 mm 2, 

isolados com PVC, para suportar no mínimo 750V/105°C.  

6.15 – O invólucro da luminária deve assegurar o grau de proteção contra a penetração de 

pó, objetos sólidos e umidade, de acordo com a classificação da luminária e o código IP 

marcado na luminária, conforme a ABNT NBR IEC 60598-1 e NBR 15129.  

6.16 – Os alojamentos das partes vitais (LED, conjunto ótico, driver e DPS) deverão ter no 

mínimo grau de proteção IP 66. As luminárias devem ser ensaiadas, para este item, 

conforme ABNT NBR IEC 60598-1.  

6.17 – As juntas de vedação devem ser de borracha de silicone ou equivalente, resistentes a 

uma temperatura mínima de 200°C, devem garantir o grau de proteção especificado e 

conservar inalteradas suas características ao longo da vida útil da luminária.  

6.18 – A luminária após vida operacional de 50.000 horas, a uma média de tempo de 

operação de 12 (doze) horas por noite, à temperatura ambiente de 35±1 °C, não deve 

apresentar uma depreciação superior a 30% do fluxo luminoso inicial (L70%50.000 horas).  

6.19 – O corpo óptico deve conter vidro Plano temperado com espessura de 4 mm e 

resistência térmica e mecânica (IK 08).  

6.20 – As luminárias devem possui certificado de aprovação emitido pelo organismo de 

Certificação de Produto (OCP) devidamente credenciada junto ao INMETRO. 

 

7 – OPÇÃO POR MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

7.1 – Visando buscar a eficiência do gasto público e a ampla concorrência entre os 

licitantes, em conformidade com a Lei nº 8.666/93, art. 40, parágrafo VII, bem como a 

aderência da natureza da atividade versus a especialização da tecnologia, decidimos pela 

divisão do objeto desta licitação em dois lotes.  

7.2 – A escolha pela indivisibilidade do lote um, faz-se necessário uma vez que o serviço de 

substituição, fornecimento, instalação e garantia são dependentes e caso a Administração 

optasse pela contratação por item restaria prejudicado a prestação do serviço uma vez que 

os critérios definidores, o julgamento e as empresas participantes tornariam extremamente 

moroso o processo.  
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7.3 – Conforme se observa a contratação do Objeto em questão, por “Menor Preço Global 

por Lote”, justifica-se pela viabilidade técnica e a vantagem econômica para a administração 

Municipal de Carinhanha/BA.  

7.4 – Não obstante há de se destacar que o não agrupamento de itens, seria uma profunda 

ofensa ao princípio da economicidade, o qual se caracteriza pela qualidade, celeridade e o 

menor custo na prestação do serviço público.  

7.5 – Avulta-se ainda o fato de que o serviço público, assim como qualquer outro, quando 

prestado de forma ininterrupta, sempre demonstra uma qualidade superior, com melhores 

condições de operacionalização, execução e acompanhamento do Contrato.  

7.6 – Além disso, a adoção do critério de julgamento pelo menor preço global trata-se de um 

direito discricionário da Administração Municipal e visa aspectos operacionais, com vistas a 

otimizar as atividades de gestão dos serviços, o que traz mais vantagens e benefícios para a 

Administração Pública de Carinhanha/BA. 

7.7 – O agrupamento dos vários Itens em Lote, para contratação de empresas 

especializadas no serviço ora licitado, não ocasionará restrições de participação no certame, 

sobretudo pela vasta quantidade de empresas do ramo aptas a fornecer a totalidade do 

Objeto ora licitado.  

7.8 – Ademais, a licitação conforme apresentada (menor preço global por lote), demonstra 

inúmeras vantagens, a saber:  

7.8.1 - O maior nível de controle pela Administração na execução dos serviços;  

7.8.2 - A maior interação entre as diferentes fases de execução;  

7.8.3 - A maior ausência de obstáculos no cumprimento do cronograma preestabelecido e 

na observância dos prazos; 

7.8.4 - A concentração da responsabilidade pela execução do Objeto em uma só pessoa;  

7.8.5 - A concentração da garantia dos resultados.  

7.9 – A necessidade de que a presente licitação se dê por lote, é em razão de que tais 

serviços devem ser efetuados simultaneamente, formando grupos únicos de trabalho, a 

título de exemplificação, representa prejuízo ao erário e ao interesse público a emissão de 

duas ordens de serviço pela administração pública, sendo que uma para a empresa “A” 

realizar o serviço de instalação e fornecimento de um simples relé fotoelétrico e outra para a 

empresa “B” realizar o serviço de instalação e fornecimento de um braço tipo médio. Neste 

caso específico teríamos um custo adicional introduzido em ambos os serviços inerentes a 

mobilização técnica e operacional para um serviço de mesma similaridade, além da 

possibilidade da existência de incompatibilidade na logística das ações, quando de atrasos 

na execução por uma das empresas envolvidas no processo, impedindo o término dos 

serviços, o que configuraria prejuízos aos munícipes.  
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7.10 – Assim, resta-se evidenciado a necessidade da licitação se por menor preço por lote 

para que as ordens de serviço sejam expedidas para apenas uma empresa contratada, 

dada a necessidade de indivisibilidade que é a característica marcante do serviço ora 

solicitado, visando à garantia da eficiência técnica, mantendo a qualidade do 

empreendimento, haja vista que o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de um 

mesmo administrador. 

 

8 – OPÇÃO POR PREGÃO PRESENCIAL 

8.1 – A opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior 

celeridade à contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à competitividade. 

Dentre as alegações mais comuns indicadas como impeditivas para a utilização do pregão 

eletrônico, pode-se apontar:  

a) O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que 

atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos.  

b) Durante a sessão do Pregão Presencial, temos a possibilidade de esclarecimentos 

imediatos durante a sessão do pregão, promoção de diligências destinadas a esclarecer 

ou complementar o procedimento licitatório (prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/93), 

verificação imediata das condições de habilitação e execução da proposta, manifestações 

recursais, proporcionando maior celeridade aos procedimentos, visto que em regra, 

ocorrem na própria sessão pública, sem prejuízo da competição de preços, também 

justificam a decisão pela adoção do Pregão Presencial no caso do processo em tela. 

c) A opção pelo pregão presencial decorre de prerrogativa de escolha da Administração 

fixada pela Lei n° 10.520/02.  

d) A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado 

final do certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação 

do pregoeiro com os licitantes.  

8.2 – Considerando, a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do 

pregão presencial, promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar o 

procedimento licitatório (prevista no art. 43, §3°, da Lei 8.666/1993), verificação imediata das 

condições de habilitação e execução da proposta, manifestações recursais, proporcionando 

maior celeridade aos procedimentos, visto em regra, ocorrerem na própria sessão pública, 

sem prejuízo da competição de preços, também justificam a decisão da adoção do Pregão 

Presencial.  

8.3 – Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adequa a 

aquisição do objeto do certame, uma vez que a Administração Pública tem o poder 

discricionário para decidir sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade 

e conveniência desde que motivadas, como está disposto nos autos. 
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8.4 – Por fim, com a devida justificativa sobre o ponto de vista da celeridade, entretanto, 

sem prejudicar a escolha da proposta mais vantajosa, eis que presente a fase de lances 

verbais, o Pregão Presencial se configura como meio fundamental para aquisição de bens e 

serviços comuns pela Administração Pública de forma mais célere e vantajosa em 

detrimento às outras formas elencadas na Lei 8.666/93. 

 

9 - ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇO E PRAZO: 

9.1 – A prestação de serviços deverá ser realizada no perímetro urbano do município, nos 

seguintes horários: 07h às 12:00hs e 14h às 17:00hs, de segunda a sexta-feira, conforme 

ordem de serviço, contados a partir da data da solicitação feita pela secretaria requisitante 

ou Emissão da Nota de Empenho, nas condições estipuladas neste edital e seus anexos. 

9.2 – A substituição deverá ocorrer, obedecendo à programação de ruas e avenidas 

definidas pela Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos. Estarão 

inclusos, todos os custos diretos e indiretos, impostos, contribuições, taxas, encargos 

sociais, etc., necessários à completa e correta substituição das luminárias, objeto do 

contrato. 

9.3 - A vigência da ata de registro de preços é de 12 meses, a contar da data da assinatura, 

desde que assinado enquanto vigente a Ata de Registro de Preços (ARP). 

 

10 - LOCAL DE ARMAZENAMENTO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS  

10.1 – As Luminárias convencionais e acessórios removidos que estejam em condições de 

reaproveitamento, deverão ser entregues à Secretaria Municipal de Obras, Transportes e 

Serviços Urbanos, onde serão guardadas e utilizada posteriormente na extensão de rede de 

iluminação pública do Município de Carinhanha. Ficando a contratada responsável pela 

destinação final e adequada dos itens que por ventura não possam ser reutilizados. Tal ação 

deverá ser acompanhada pelo profissional designado pela à Secretaria Municipal de Obras, 

Transportes e Serviços Urbanos. 

 

11 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

11.1 – O pagamento será efetuado mensalmente, conforme quantitativo fornecido, em até 

30 (trinta) dias corridos, após apresentação da nota fiscal no Centro Administrativo da 

Prefeitura Municipal de Carinhanha/BA, e apresentação de CND’S Federal, Estadual, 

Municipal, FGTS, INSS e CNDT, bem como do atestado de recebimento dos 

materiais/serviços a ser expedido pela Secretaria Municipal Solicitante, mediante 

programação de pagamento junto a Secretaria Municipal de Administração. 

 

12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 - A Contratada obriga-se a: 
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12.1.1 – Manter todos os funcionários uniformizados e identificados, em conformidade 

com as normas de segurança; Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança 

e Medicina do Trabalho, diligenciando para que seus empregados trabalhem com 

equipamentos de proteção.  

12.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, 

atendendo prontamente a todas as reclamações;  

12.1.3. Fornecer à Prefeitura relatório técnico mensal das atividades desenvolvidas no 

período, sob pena de não atesto da fatura; os relatórios deverão ser elaborados em 

meio digital e impressos, com relação dos serviços diários e disponibilizá-los 

mensalmente, conforme orientação da contratante;  

12.1.4. Fornecer todos os equipamentos indispensáveis à boa execução dos serviços 

solicitados, assumindo toda a responsabilidade pelo transporte, carga e descarga e 

sua respectiva perda, necessário a perfeita execução dos serviços;  

12.1.5. Para a perfeita execução dos serviços, são necessários no mínimo os 

seguintes equipamentos, de características semelhantes ou superiores:  

a) Veículo próprio, padrão caminhonete capacidade 1500 kg, acoplada com escada 

giratória de 12m e caçamba, cones e demais equipamentos de sinalização viária;  

b) Equipamentos de proteção individual;  

c) Apresentar acervo técnico inerente ao objeto praticado.  

d) Possuir credenciamento para execução de tais atividades na concessionária em 

questão (COELBA).  

e) Ferramentas e equipamentos necessários para a execução do serviço;  

12.1.6. Manter quadro de pessoal suficiente, no mínimo 2 (dois) funcionários para 

atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por qualquer motivo, sendo de 

exclusiva responsabilidade da contratada, as despesas com todos os encargos e 

obrigações, sociais, trabalhistas e fiscais;  

12.1.7. A contratada deverá verificar, antes de qualquer instalação de lâmpadas 

novas, a funcionalidade do reator, do ignitor e da polaridade, através da aplicação do 

equipamento portátil destinado a estes testes;  

12.1.8. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 

decorrência do objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se fizerem 

necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte e 

instalação, carga e descarga, assistência técnica e apresentar os respectivos 

comprovantes quando solicitado pela contratante.  

12.1.9. Dirigir tecnicamente os serviços, executando-os com rigorosa observância ao 

estabelecido nas instruções, bem como na forma da lei, respeitando as 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

 

 

EDITAL PP nº 001/2022 

www.carinhanha.ba.gov.br 

Página 41 

 

recomendações das normas técnicas brasileiras, das normas técnicas da 

Concessionária e o código de obras do município, assumindo a responsabilidade civil 

por qualquer erro ou imperícia.  

12.1.10. Coordenar com o município a execução do objeto do contrato, acatar as 

determinações da Fiscalização e prestar informações sempre que solicitado.  

12.1.11. Observar com rigor as leis trabalhistas, previdenciárias e securitárias e 

facultar ao MUNICÍPIO a fiscalização da exata observância da legislação específica 

por parte da CONTRATADA.  

12.1.12. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos pessoais ou materiais 

que, em razão da execução dos serviços, venham a ser causados ao município ou a 

terceiros, por ação ou omissão de seus empregados ou prepostos.  

12.1.13. Fornecer toda a mão de obra, ferramental, equipamentos e materiais 

necessários à execução dos serviços.  

12.1.14. Responsabilizar-se pelo seguro de seu pessoal, das suas instalações, 

edificações e todos os equipamentos e veículos que utilizar na execução de qualquer 

trabalho.  

12.1.15. Serão de responsabilidade da contratada todos os encargos, ônus e 

despesas relativas ao fornecimento, transporte, seguro e manutenção de todos os 

equipamentos e materiais necessários à execução dos serviços de manutenção do 

sistema de iluminação pública.  

12.1.16. Providenciar equipamentos de segurança individuais e coletivos necessários 

à segurança na execução dos trabalhos, observando as normas de segurança e 

medicina do trabalho.  

12.1.17. Sinalizar, com equipamento adequado, conforme as normas da COELBA e de 

acordo com as exigências do Código Nacional de Trânsito, os locais onde estiverem 

sendo executados os serviços.  

12.1.18. Utilizar somente pessoal comprovadamente habilitado para todos os serviços 

técnicos e administrativos.  

12.1.19. Considerando que o sistema de iluminação pública está instalada em redes 

de distribuição de energia elétrica da Concessionária COELBA, deverá a contratada 

obedecer rigorosamente às normas de operação e de segurança para serviços em 

rede de energia elétrica.  

12.1.20. A contratada se responsabiliza pela obtenção de autorização para entrar no 

sistema de distribuição da COELBA, solicitando com a devida antecedência os 

desligamentos, quando necessários e respeitando os prazos impostos pela 

Concessionária.  
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12.1.21. Manter, durante toda execução da Ata RP/Contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital. 

 

13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - A Contratante obriga-se a: 

13.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

13.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivos;  

13.1.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de servidor especialmente designado; 

13.1.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

14 - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 

10.520 de 2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

14.1.1 - Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

14.1.2 - Apresentar documentação falsa; 

14.1.3 - Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.4 - Cometer fraude fiscal; 

14.1.5 - Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 

Preços ou no Contrato. 

 

14.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser 

cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades 

não supere o valor total do contrato. 
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c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de [município], 

pelo prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 

esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n.º 

87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos 

n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração 

pelos prejuízos causados; 

14.2.1 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

14.3 - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 

profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

14.3.1 - tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

14.3.2 - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.3.3 - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

 

14.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

14.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.6 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 

14.6.1 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 
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14.7 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 

Cadastral - CRC. 

14.8 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

14.9 - As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão 

previstas no Edital. 

Carinhanha - Bahia, 03 de Maio de 2022. 

 

Osvaldo Manoel Pires de Souza Neto 

Pregoeiro Oficial 

Decreto nº 056/2021 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 SRP 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais para iluminação 

pública, incluindo a instalação e fornecimento de mão de obra técnica, visando a 

substituição de luminárias de vapor e instalação de luminária LED (Light Emitting Diode), 

bem como inclusão de novos pontos nas vias públicas do município de Carinhanha - Bahia, 

conforme especificações, quantidades estimadas descritas no Termo de Referência. 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativa ao 

objeto desta licitação, bem como as informações, condições da proposta e declarações 

exigidas no Edital do Pregão Presencial em epígrafe. 

 

1. Identificação do Licitante: 
 

a. Razão Social: 

b. CNPJ n.º: 

c. Inscrição Estadual: 

d. Endereço completo: 

e. Telefone, fax, e-mail: 

f. Banco, Agência e n.º da conta corrente: 
 

2. Condições Gerais da Proposta: 
 

a. a presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias contados da data de sua 
apresentação; 

b. o valor do preço unitário e o valor total estão detalhados nesta proposta de preço, nos 
quais estão Incluídas todas as despesas diretas e indiretas, além de sua remuneração, 
inclusive impostos, taxas de qualquer natureza, contribuições, alvarás, mão de obra, 
salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, embalagens, transportes, 
seguros, peças de reposição, materiais/serviços utilizados na manutenção e quaisquer 
outras despesas necessárias que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta 
licitação para o cumprimento das obrigações decorrentes do contrato. 
 

3. Pelo presente Termo declaramos e garantimos que: 

a. examinamos cuidadosamente todo o Edital e Anexos e aceitamos todas as condições 
nele estipuladas e que, ao assinarmos este Termo, renunciamos ao direito de alegar 
discrepância de entendimento com relação ao Edital; 

b. cumprimos plenamente as disposições normativas relativas ao trabalho do menor, 
contida na Lei n.º 9.854, de 27/10/1999 e na Constituição Federal de 1988; 

c. em nossa proposta estão incluídas todas as despesas referentes à execução do objeto 
licitado, bem como todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outras 
despesas que incidam ou venham incidir sobre o referido objeto; 
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d. informaremos a existência de fato superveniente impeditivo de nossa habilitação, caso 
venha a ocorrer. 

 
4. Condições de Pagamento: 

 
a. O prazo para pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro 

dia útil após o fornecimento dos materiais, ou com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
pela Contratada, com os serviços solicitados, com a devida conferência e liberação do 
órgão solicitante e/ou fiscalizador. 
 

5. Proposta de Preços 
 

 
LOTE XX 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

  

 
UNID. 

 
QUANT. 

 
V. UNT. (R$) 

 
V. TOTAL (R$) 

01   
   

... ...  
   

... ...  
   

 

O valor proposto do lote 01 é de R$ XXX,XX (XXXX XXXXXXX), lote 02 é de R$ 

XXX,XX (XXXX XXXXXXX)  ...  o que perfaz o valor global da proposta em R$ XXX,XX 

(XXXX XXXXXXX); 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2022. 

 

DADOS DO REPRESENTANTE QUE IRÁ ASSINAR O CONTRATO: 
NOME: XXXXXXXXXXXXXXX 
CPF: XXXXXXXXXXXXX 
RG: XXXXXXXXXXXXX 
ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXXXXX 
CIDADE: XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 
Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
 
 
 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 SRP 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais para iluminação 

pública, incluindo a instalação e fornecimento de mão de obra técnica, visando a 

substituição de luminárias de vapor e instalação de luminária LED (Light Emitting Diode), 

bem como inclusão de novos pontos nas vias públicas do município de Carinhanha - Bahia, 

conforme especificações, quantidades estimadas descritas no Termo de Referência. 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(razão social da empresa)................................... inscrita no CNPJ n.º...................................., 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ......................................., portador(a) 

da Carteira de Identidade n.º ......................... e do CPF n.º............................., DECLARA, 

para fins do disposto no Edital da Pregão Presencial n.º XXX/2022, sob as penas da lei, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que os envelopes n.º 1 e 2 contêm a 

indicação do objeto, o preço oferecido e a documentação de habilitação, respectivamente. 

  

 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2022. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 SRP 

ANEXO IV - MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais para iluminação 

pública, incluindo a instalação e fornecimento de mão de obra técnica, visando a 

substituição de luminárias de vapor e instalação de luminária LED (Light Emitting Diode), 

bem como inclusão de novos pontos nas vias públicas do município de Carinhanha - Bahia, 

conforme especificações, quantidades estimadas descritas no Termo de Referência. 

 

DECLARAÇÃO  

Declaro, sob as penas da lei, para fins de participação na licitação 

modalidade Pregão Presencial n.º XXX/2022, perante a Comissão de Pregão da Prefeitura 

Municipal de Carinhanha-BA, que nossa empresa: ........................................., inscrita no 

CNPJ sob o nº............................, estabelecida na...................................., não foi declarada 

inidônea para licitar com a Administração Pública, em quaisquer de suas esferas, nos 

termos do inciso IV do artigo 87 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores, bem como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos 

documentos para cadastramento, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade 

jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira. 

 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2022. 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 SRP 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO - MICRO EMPRESA OU EPP 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais para iluminação 

pública, incluindo a instalação e fornecimento de mão de obra técnica, visando a 

substituição de luminárias de vapor e instalação de luminária LED (Light Emitting Diode), 

bem como inclusão de novos pontos nas vias públicas do município de Carinhanha - Bahia, 

conforme especificações, quantidades estimadas descritas no Termo de Referência. 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA PEQUENO PORTE 

(razão social da empresa)................................... inscrita no CNPJ n.º...................................., 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ......................................., portador(a) 

da Carteira de Identidade n.º ......................... e do CPF n.º............................., DECLARA, 

para fins do disposto no Edital da Pregão Presencial n.º XXX/2022, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

considerada:  

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 

14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do Artigo 3º da Lei Complementar 

n.º 123, de 14/12/2006. 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme §1º do art. 18-A da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por quaisquer das hipóteses 

descritas no § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

  XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2022. 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

Obs.: 1) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 SRP 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO - ELABORAÇÃO INDEPENDENTE 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais para iluminação 

pública, incluindo a instalação e fornecimento de mão de obra técnica, visando a 

substituição de luminárias de vapor e instalação de luminária LED (Light Emitting Diode), 

bem como inclusão de novos pontos nas vias públicas do município de Carinhanha - Bahia, 

conforme especificações, quantidades estimadas descritas no Termo de Referência. 

 

Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução 

Normativa n.º 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante 

devidamente constituído de (Identificação completa da empresa licitante) doravante 

denominado (Licitante/Consórcio), para fins do disposto no edital do Pregão Presencial n.º 

XXX/2022, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n.º XXX/2022 foi 

elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n.º XXX/2022, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão 

Presencial n.º XXX/2022 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n.º XXX/2022, por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n.º XXX/2022 quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n.º 

XXX/2022 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
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com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n.º XXX/2022 

antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n.º 

XXX/2022 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Carinhanha antes da abertura 

oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

  XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2022. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 SRP 
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA FATO SUPERVENIENTE 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais para iluminação 

pública, incluindo a instalação e fornecimento de mão de obra técnica, visando a 

substituição de luminárias de vapor e instalação de luminária LED (Light Emitting Diode), 

bem como inclusão de novos pontos nas vias públicas do município de Carinhanha - Bahia, 

conforme especificações, quantidades estimadas descritas no Termo de Referência. 

 

DECLARAÇÃO 

A empresa ...................................., inscrita no CNPJ n.º ..................., DECLARA, em 

atendimento ao previsto no edital de Pregão Presencial n.º XXX/2022, no art. 32, § 2º, da 

Lei n.º 8.666/93, e no item 7.1., inciso IV, da Instrução Normativa MARE n.º 05/1995, a 

inexistência de fato superveniente impeditivo da sua habilitação.  

 

  XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2022. 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 SRP 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO PROIBIÇÃO DO TRABALHO MENOR 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais para iluminação 

pública, incluindo a instalação e fornecimento de mão de obra técnica, visando a 

substituição de luminárias de vapor e instalação de luminária LED (Light Emitting Diode), 

bem como inclusão de novos pontos nas vias públicas do município de Carinhanha - Bahia, 

conforme especificações, quantidades estimadas descritas no Termo de Referência. 

 

 

DECLARAÇÃO DE PROIBIÇÃO DO TRABALHO MENOR 
Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n.º 9.854/99) 

 

 

A empresa ........................................................................................, inscrita no CNPJ 

n.º.........................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º ...................... e do CPF n.º 

................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

regulamentada pelo Decreto n.º 4.358, de 05 de setembro de 2002, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2022. 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 

  



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

 

 

EDITAL PP nº 001/2022 

www.carinhanha.ba.gov.br 

Página 54 

 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 SRP 

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO - PROCURAÇÃO PRÁTICA DE ATOS 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais para iluminação 

pública, incluindo a instalação e fornecimento de mão de obra técnica, visando a 

substituição de luminárias de vapor e instalação de luminária LED (Light Emitting Diode), 

bem como inclusão de novos pontos nas vias públicas do município de Carinhanha - Bahia, 

conforme especificações, quantidades estimadas descritas no Termo de Referência. 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA PRÁTICA DE ATOS  

CONCERNENTES AO CERTAME 

CREDENCIAL 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 

...................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do 

Registro de Identidade n.º .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro 

de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n.º ....., residente à rua 

..................................................., n.º ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos 

amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado 

acima, conferindo-lhe poderes para:  

(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, 

contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame etc).  

  XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2022. 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 SRP 

ANEXO X - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº .........../ ........... 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 001/2022  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 045/2022 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO que entre si celebram o Município de CARINHANHA/BA, 

através da Prefeitura Municipal e a empresa vencedora do certame licitatório referente ao 

Pregão Presencial nº 001/2022 - SRP, tendo por OBJETO a aquisição de materiais para 

iluminação pública, incluindo a instalação e fornecimento de mão de obra técnica, visando a 

substituição de luminárias de vapor e instalação de luminária LED (Light Emitting Diode), 

bem como inclusão de novos pontos nas vias públicas do município de Carinhanha - Bahia. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, 

Nº 344, Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, FRANCISCA ALVES RIBEIRO, 

Prefeita Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade 

de Carinhanha, estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSP-

BA, CPF/MF N.º 148.583.395-72, doravante simplesmente denominado(a) como ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e do outro lado a empresa a seguir descrita e qualificada (dados das 

empresas), doravante simplesmente denominado(a) como FORNECEDOR, nos termos da 

Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, e Decreto 

Municipal n° 048/2021, subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações 

posteriores e, demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 

apresentadas no Pregão Presencial nº 001/2022 - SRP, Ata de julgamento de Preços, e 

homologada pelo ordenador de despesas deste MUNICÍPIO DE CARINHANHA, 

RESOLVEM registrar os preços da(s) empresa vencedora (s) que incidirá no valor dos 

SERVIÇOS, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por ela 

alcançada no LOTE, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório, Termo 

de Referência e seus anexos e as constantes desta Ata de Registro de Preços, para 

formação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP destinado a contratações 

futuras sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis e Decretos supracitados e 

em conformidade com as disposições a seguir.   

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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1.1. O objeto IMEDIATO do presente instrumento é de registrar o preço obtido na 

licitação Pregão Presencial SRP nº 001/2022; cujo objeto refere-se a aquisição de 

materiais para iluminação pública, incluindo a instalação e fornecimento de mão de obra 

técnica, visando a substituição de luminárias de vapor e instalação de luminária LED 

(Light Emitting Diode), bem como inclusão de novos pontos nas vias públicas do 

município de Carinhanha - Bahia, constantes do aludido Termo de Referência que 

acompanhou o Edital da citada licitação e que ora o integra. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

 

2.2.1. Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos; 

 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

8.666, de 1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 

condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 

participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade 

e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro de 

preços. 

2.3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

2.3.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

2.3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
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gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

2.3.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas 

e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

2.3.7. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o 

fato ao órgão gerenciador. 

2.3.8. os órgãos autorizados (“carona”) não poderão adequar o objeto pretendido à 

Ata, alterando especificações, características, periodicidade, frequência na execução, 

prazos de recebimento, quantitativos, métodos, etc., por mínimas que possam parecer, 

para sanear suas necessidades; 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O registro de preço constante desta Ata firmada entre o MUNICÍPIO DE 

CARINHANHA, representado pela Prefeitura Municipal de Carinhanha e a empresa que 

apresentou a proposta classificada em 1º lugar em consequência do presente certame, 

terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura da referida 

Ata de Registro de Preços.  

3.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata, desde que o prazo 

total de vigência, computada a prorrogação, não ultrapasse 01 (um) ano. 

3.1.2. Durante o prazo de validade da ARP, o órgão gerenciador ou aderente não 

ficará obrigado a adquirir os SERVIÇOS/MATERIAIS exclusivamente pelo SRP, 

podendo realizar nova licitação quando julgar oportuno e conveniente, ou mesmo 

proceder às aquisições por dispensa ou inexigibilidade, se for o caso, nos termos da 

legislação vigente, não cabendo qualquer tipo de recurso ou indenização à empresa 

signatária do SRP.  

3.1.3. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a 

cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às 

penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas no artigo 65 da Lei n.º 8.666/1993. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo 
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ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 

fornecedores. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços. 
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5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de fornecimento ou outro instrumento similar, conforme disposto 

no artigo 62 da Lei n.º 8.666/1993, e obedecidos os requisitos pertinentes ao Decreto 

Municipal n.º 048/2021. 

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital 

e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 

específica, no respectivo pedido de contratação. 

6.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro 

de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 

realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível 

proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 

habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
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6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo 

de Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante 

da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada Contrato ou Ordem de Serviço firmado com a fornecedora terá vigência de 

acordo com as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, 

ou, na omissão deste, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da assinatura ou 

retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 

fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 

13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. O preço registrado para a empresa signatária nessa Ata de Registro de Preço, o qual 

totaliza o valor de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX), encontram-se indicados no ANEXO A, 

(Planilha Demonstrativa de Preços), desta Ata. 

8.2. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis, salvo 

informações dispostas na Cláusula Quarta. 

8.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.1.1. Manter todos os funcionários uniformizados e identificados, em conformidade 

com as normas de segurança; Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança 
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e Medicina do Trabalho, diligenciando para que seus empregados trabalhem com 

equipamentos de proteção.  

9.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, 

atendendo prontamente a todas as reclamações;  

9.1.3. Fornecer à Prefeitura relatório técnico mensal das atividades desenvolvidas no 

período, sob pena de não atesto da fatura; os relatórios deverão ser elaborados em 

meio digital e impressos, com relação dos serviços diários e disponibilizá-los 

mensalmente, conforme orientação da contratante;  

9.1.4. Fornecer todos os equipamentos indispensáveis à boa execução dos serviços 

solicitados, assumindo toda a responsabilidade pelo transporte, carga e descarga e 

sua respectiva perda, necessário a perfeita execução dos serviços;  

9.1.5. Para a perfeita execução dos serviços, são necessários no mínimo os seguintes 

equipamentos, de características semelhantes ou superiores:  

a) Veículo próprio, padrão caminhonete capacidade 1500 kg, acoplada com escada 

giratória de 12m e caçamba, cones e demais equipamentos de sinalização viária;  

b) Equipamentos de proteção individual;  

c) Apresentar acervo técnico inerente ao objeto praticado.  

d) Possuir credenciamento para execução de tais atividades na concessionária em 

questão (COELBA).  

e) Ferramentas e equipamentos necessários para a execução do serviço;  

9.1.6. Manter quadro de pessoal suficiente, no mínimo 2 (dois) funcionários para 

atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por qualquer motivo, sendo de 

exclusiva responsabilidade da contratada, as despesas com todos os encargos e 

obrigações, sociais, trabalhistas e fiscais;  

9.1.7. A contratada deverá verificar, antes de qualquer instalação de lâmpadas novas, 

a funcionalidade do reator, do ignitor e da polaridade, através da aplicação do 

equipamento portátil destinado a estes testes;  

9.1.8. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 

decorrência do objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se fizerem 

necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte e 

instalação, carga e descarga, assistência técnica e apresentar os respectivos 

comprovantes quando solicitado pela contratante.  

9.1.9. Dirigir tecnicamente os serviços, executando-os com rigorosa observância ao 

estabelecido nas instruções, bem como na forma da lei, respeitando as 

recomendações das normas técnicas brasileiras, das normas técnicas da 

Concessionária e o código de obras do município, assumindo a responsabilidade civil 

por qualquer erro ou imperícia.  
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9.1.10. Coordenar com o município a execução do objeto do contrato, acatar as 

determinações da Fiscalização e prestar informações sempre que solicitado.  

9.1.11. Observar com rigor as leis trabalhistas, previdenciárias e securitárias e facultar 

ao MUNICÍPIO a fiscalização da exata observância da legislação específica por parte 

da CONTRATADA.  

9.1.12. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos pessoais ou materiais 

que, em razão da execução dos serviços, venham a ser causados ao município ou a 

terceiros, por ação ou omissão de seus empregados ou prepostos.  

9.1.13. Fornecer toda a mão de obra, ferramental, equipamentos e materiais 

necessários à execução dos serviços.  

9.1.14. Responsabilizar-se pelo seguro de seu pessoal, das suas instalações, 

edificações e todos os equipamentos e veículos que utilizar na execução de qualquer 

trabalho.  

9.1.15. Serão de responsabilidade da contratada todos os encargos, ônus e despesas 

relativas ao fornecimento, transporte, seguro e manutenção de todos os equipamentos 

e materiais necessários à execução dos serviços de manutenção do sistema de 

iluminação pública.  

9.1.16. Providenciar equipamentos de segurança individuais e coletivos necessários à 

segurança na execução dos trabalhos, observando as normas de segurança e 

medicina do trabalho.  

9.1.17. Sinalizar, com equipamento adequado, conforme as normas da COELBA e de 

acordo com as exigências do Código Nacional de Trânsito, os locais onde estiverem 

sendo executados os serviços.  

9.1.18. Utilizar somente pessoal comprovadamente habilitado para todos os serviços 

técnicos e administrativos.  

9.1.19. Considerando que o sistema de iluminação pública está instalada em redes de 

distribuição de energia elétrica da Concessionária COELBA, deverá a contratada 

obedecer rigorosamente às normas de operação e de segurança para serviços em 

rede de energia elétrica.  

9.1.20. A contratada se responsabiliza pela obtenção de autorização para entrar no 

sistema de distribuição da COELBA, solicitando com a devida antecedência os 

desligamentos, quando necessários e respeitando os prazos impostos pela 

Concessionária.  

9.1.21. Manter, durante toda execução da Ata RP/Contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital. 

9.2. A Contratante obriga-se a: 
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9.2.1. Receber provisoriamente os materiais, indicando local, data e horário; 

9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivos;  

9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado; 

9.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 

10.1. Os objetos desta licitação deverão ser fornecidos de forma contínua e fracionada, 

conforme ordem de requisição, contados a partir da data da solicitação feita pela 

secretaria requisitante ou Emissão da Nota de Empenho, nas condições estipuladas 

neste edital e seus anexos. 

10.1.1. A prestação de serviços deverá ser realizada no perímetro urbano do 

município, nos seguintes horários: 07h às 12:00hs e 14h às 17:00hs, de segunda a 

sexta-feira, conforme ordem de serviço, contados a partir da data da solicitação feita 

pela secretaria requisitante ou Emissão da Nota de Empenho, nas condições 

estipuladas neste edital e seus anexos. 

10.1.2. O acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, assim como o 

recebimento do objeto, será realizado pelo órgão participante, bem como pelos não 

participantes que por ventura aderirem a esta ARP, obedecidas as prescrições 

contidas nesta Minuta, bem como no correspondente instrumento convocatório. 

10.1.3. A substituição deverá ocorrer, obedecendo à programação de ruas e avenidas 

definidas pela Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos. 

Estarão inclusos, todos os custos diretos e indiretos, impostos, contribuições, taxas, 

encargos sociais, etc., necessários à completa e correta substituição das luminárias, 

objeto do contrato. 

10.1.4. Fica reservado a Secretaria requisitante, o direito de não proceder o 

recebimento dos materiais/serviços que não se encontrem em condições satisfatórias, 

contendo marcas divergentes das cotadas, qualidade e/ou quantidades inferiores. 

Devendo a empresa vencedora responsabilizar-se pela troca e/ou complementação 

imediata.  

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento dos materiais em 

desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1.  
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11.2. O pagamento será efetuado mensalmente, conforme quantitativo fornecido, em até 

30 (trinta) dias corridos, após apresentação da nota fiscal no Centro Administrativo da 

Prefeitura Municipal de Carinhanha/BA, e apresentação de CND’S Federal, Estadual, 

Municipal, FGTS, INSS e CNDT, bem como do atestado de recebimento dos 

materiais/serviços a ser expedido pela Secretaria Municipal Solicitante, mediante 

programação de pagamento junto a Secretaria Municipal de Administração. 

11.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 

assumidas. 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 

Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e 

juntado ao processo de pagamento. 

11.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

11.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 

artigo 12 da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 

Complementar n.º 155/2016, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 

desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 

Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

11.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

11.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
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12.1. O órgão gerenciador ou aderente fiscalizará o exato cumprimento das cláusulas e 

condições estabelecidas no presente instrumento, cada qual na sua respectiva 

competência.  

12.2. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos que são de sua competência. 

12.3. A fiscalização do objeto será efetuada pelo servidor Sr (a). XXXXXXXXXXXX, 

Matricula Nº XXXX, o qual em conjunto ou individualmente, deverá adotar todas as 

medidas necessárias à supervisão e execução do objeto. 

12.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 

8.666/1993. 

12.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis.  

12.6. A empresa assegura à fiscalização, todas as facilidades para o fiel comprimento de 

suas atribuições inclusive o acesso a qualquer hora e sem qualquer restrição, a todos os 

locais. 

12.7. Fica a cargo do servidor Sr.  (a) XXXXXXXXXXXXX, Portaria Nº XX/XX, na função 

de XXXXXXXXXX, manifestar sobre as possibilidades de carona à ata de registro de 

preços. 

12.8. As adesões a ata, obedecerão às condições previamente estabelecidas no 

Pregão Presencial Nº 001/2022, bem como ao Decreto Municipal Nº 048/2021. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520 de 2002, a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou 

não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou 

da Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
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13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco 

anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 

10.520/2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 

Preços ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser 

cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades 

não supere o valor total do contrato. 
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c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Carinhanha, 

pelo prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 

esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n.º 

87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos 

n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Carinhanha pelo prazo de 

até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração 

pelos prejuízos causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 

anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 

licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 
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13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Contratada. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOCUMENTOS APLICÁVEIS  

14.1. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos 

a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:  

a) Edital de Pregão Presencial nº 001/2022 - SRP e Termo de Referência;  

b) Ata da Sessão Pública;  

c) Proposta escrita do fornecedor ou recomposição de preço, caso houver.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

15.1. O fornecedor reconhece os direitos do órgão gerenciador relativos ao presente 

instrumento:  

a) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse 

público, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei nº 10.520/2002, 

respeitados os direitos do Fornecedor; 

b) Cancelá-lo, total ou parcialmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei 

nº 8.666/93;  

c) Aplicar as penalidades motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste instrumento;  

d) Fiscalizar a entrega dos serviços/materiais.  

e) Os órgãos aderentes serão responsáveis pela sua fiscalização. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a 

cumprir fielmente as Cláusulas ora avençadas, e ainda com as normas previstas na Lei n. 

8.666/93 e legislação complementar, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços.  

16.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002, 

do Decreto Municipal n.º 048/2021, da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do 
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Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 

Complementar n.º 155/2016, e da Lei n.º 8.666/1993, subsidiariamente. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO  

17.1. Para eficácia do presente instrumento, a Contratante providenciará seu extrato de 

publicação na Imprensa Oficial do Município, em conformidade com o disposto no art. 20 

do Decreto nº 3.555/2000. 

18. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO  

18.1. Fica eleito o Foro de Carinhanha, estado da Bahia, para dirimir quaisquer 

controvérsias advindas da execução desta Ata de Registro de Preços. 

18.2. E por estarem de acordo, depois de lidos e assinados, as partes firmam a presente 

ARP em 02(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, ficando uma via 

arquivada, na forma do art. 60 da Lei nº 8.666/93. 

Carinhanha - Bahia, ...... de .......... de ........... 

 

 

___________________________________________ 

MUNICÍPIO DE CARINHANHA – BAHIA 

FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 

 

 

___________________________________________ 

EMPRESA: 

Representante 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1) _______________________________ 2)  ________________________________ 

CPF N.º           CPF N.º  
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ANEXO A - PLANILHA DEMONSTRATIVA DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº XXX/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022 SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 045/2022 

 

EMPRESA: XXX 

CNPJ Nº: XXX 

ENDEREÇO: XXX 

TELEFONE: XXX 

E-MAIL: XXX 

REPRESENTANTE: XXX 

RG nº XXX, CPF N.º XXX 

ENDEREÇO: XXX 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
 

 
UNID. 

 
QUANT. 

 
V. UNT. (R$) 

 
V. TOTAL (R$) 

01  
    

... ... 
    

... ... 
    

 

 

___________________________________________ 

EMPRESA: 

Representante 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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ANEXO X - MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE CARINHANHA - BAHIA E 

A PESSOA JURÍDICA 

XXXXXXXXXXXXXX. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, 

Nº 344, Centro,  Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, FRANCISCA ALVES RIBEIRO, 

Prefeita Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade 

de Carinhanha, estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSP-

BA, CPF/MF N.º 148.583.395-72, no uso das atribuições que lhes são conferidas, de ora em 

diante denominadas simplesmente CONTRATANTE, do outro lado, a Empresa 

....................., pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua .........................., CEP 

.............., inscrita no CNPJ/MF sob N.º....................., representada neste ato pelo seu titular 

o(a) Sr.(ª) .............................., sócio presidente, portador da cédula de identidade n.º 

.............., SSP-BA, CPF N.º .................., residente e domiciliada à Rua ..................., adiante 

denominada CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo firmadas, resolvem pactuar o 

presente Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo Processo Administrativo n.º  

045/2022, parecer do Procurador e que se regerá pelo disposto na Lei Federal n.º. 8.666/93 

e alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições que anunciam a seguir e do 

qual ficam fazendo parte integrante, independente de transcrição, os documentos: seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

01.01 – Aquisição de materiais para iluminação pública, incluindo a instalação e 

fornecimento de mão de obra técnica, visando a substituição de luminárias de vapor e 

instalação de luminária LED (Light Emitting Diode), bem como inclusão de novos pontos nas 

vias públicas do município de Carinhanha - Bahia, conforme especificações, quantidades 

estimadas, descritas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

02.01 - O Regime de Execução do presente Contrato é execução imediata, ao qual deverão 

ser fornecidos de forma contínua e fracionada, conforme ordem de requisição, contados a 

partir da data da solicitação feita pela Secretaria requisitante ou Emissão da Nota de 

Empenho, nas condições estipuladas neste edital e seus anexos. 

§1º - A execução deste Contrato deverá ser fiscalizada pela Prefeitura Municipal de 

Carinhanha, Bahia, através da Secretaria Municipal de Administração, que designará um 
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servidor para anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas ao Contrato e 

determinar, quando necessário, a regularização das falhas observadas. 

§2º - O Contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer prestação do serviço em 

desacordo com as especificações constantes deste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

03.01 - As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 

Dotação Orçamentária a seguir especificada:  

 

Unidade Gestora:  XXXX 

Projeto:   XXXX    

Elemento:   XXXX 

    

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO 

04.01 - Em contraprestação pelos serviços aludidos na cláusula primeira o CONTRATANTE 

pagará a CONTRATADA a importância total de R$ XXXXXXXXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXX), conforme serviços previstos na Planilha da Autorização de 

Fornecimento. 

§1º - Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

§2º - Os valores acima são certos e ajustados, de forma que os pagamentos devidos 

ao Contratado deverão ser tão somente estes, após os serviços efetivamente prestados. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 

05.01 - Os valores estipulados na Cláusula Quarta poderão ser reajustados na mesma 

proporção e índice utilizado pelo Governo Federal na atualização de suas obrigações, 

garantindo o equilíbrio econômico financeiro do contrato, e das normas gerais de licitações e 

contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

06.01 - O prazo para pagamento da contratada é até XX (XXXXXXXXX) dias após o início 

do mês subseqüente ao vencido ao fornecimento dos materiais. 
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§1º - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota 

Fiscal/Fatura/Recibo, o documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou 

emissão de Nota de Correção, esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de 

qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

07.01 - A vigência deste contrato inicia dia XX/XX/XXXX com término pré-estabelecido para 

o dia XX/XX/XXXX, perfazendo um prazo de XX (XXXXXXXXXXXX), podendo ser 

prorrogado desde que observadas às disposições do art. 57 da Lei n.º 8.666/1993 e 

alterações. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

08.01 - A Contratada, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, 

obriga-se a: 

a) Manter todos os funcionários uniformizados e identificados, em conformidade 

com as normas de segurança; Cumprir a legislação e as normas relativas à 

Segurança e Medicina do Trabalho, diligenciando para que seus empregados 

trabalhem com equipamentos de proteção.  

b) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, 

atendendo prontamente a todas as reclamações;  

c) Fornecer à Prefeitura relatório técnico mensal das atividades desenvolvidas no 

período, sob pena de não atesto da fatura; os relatórios deverão ser elaborados 

em meio digital e impressos, com relação dos serviços diários e disponibilizá-los 

mensalmente, conforme orientação da contratante;  

d) Fornecer todos os equipamentos indispensáveis à boa execução dos serviços 

solicitados, assumindo toda a responsabilidade pelo transporte, carga e descarga 

e sua respectiva perda, necessário a perfeita execução dos serviços;  

e) Para a perfeita execução dos serviços, são necessários no mínimo os seguintes 

equipamentos, de características semelhantes ou superiores:  

e.1 Veículo próprio, padrão caminhonete capacidade 1500 kg, acoplada com 

escada giratória de 12m e caçamba, cones e demais equipamentos de 

sinalização viária;  

e.2 Equipamentos de proteção individual;  

e.3 Apresentar acervo técnico inerente ao objeto praticado.  



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

 

 

EDITAL PP nº 001/2022 

www.carinhanha.ba.gov.br 

Página 74 

 

e.4 Possuir credenciamento para execução de tais atividades na concessionária 

em questão (COELBA).  

e.5 Ferramentas e equipamentos necessários para a execução do serviço;  

f) Manter quadro de pessoal suficiente, no mínimo 2 (dois) funcionários para 

atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por qualquer motivo, sendo de 

exclusiva responsabilidade da contratada, as despesas com todos os encargos e 

obrigações, sociais, trabalhistas e fiscais;  

g) A contratada deverá verificar, antes de qualquer instalação de lâmpadas novas, a 

funcionalidade do reator, do ignitor e da polaridade, através da aplicação do 

equipamento portátil destinado a estes testes;  

h) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 

decorrência do objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se fizerem 

necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte 

e instalação, carga e descarga, assistência técnica e apresentar os respectivos 

comprovantes quando solicitado pela contratante.  

i) Dirigir tecnicamente os serviços, executando-os com rigorosa observância ao 

estabelecido nas instruções, bem como na forma da lei, respeitando as 

recomendações das normas técnicas brasileiras, das normas técnicas da 

Concessionária e o código de obras do município, assumindo a responsabilidade 

civil por qualquer erro ou imperícia.  

j) Coordenar com o município a execução do objeto do contrato, acatar as 

determinações da Fiscalização e prestar informações sempre que solicitado.  

k) Observar com rigor as leis trabalhistas, previdenciárias e securitárias e facultar 

ao MUNICÍPIO a fiscalização da exata observância da legislação específica por 

parte da CONTRATADA.  

l) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos pessoais ou materiais que, 

em razão da execução dos serviços, venham a ser causados ao município ou a 

terceiros, por ação ou omissão de seus empregados ou prepostos.  

m) Fornecer toda a mão de obra, ferramental, equipamentos e materiais necessários 

à execução dos serviços.  

n) Responsabilizar-se pelo seguro de seu pessoal, das suas instalações, 

edificações e todos os equipamentos e veículos que utilizar na execução de 

qualquer trabalho.  

o) Serão de responsabilidade da contratada todos os encargos, ônus e despesas 

relativas ao fornecimento, transporte, seguro e manutenção de todos os 

equipamentos e materiais necessários à execução dos serviços de manutenção 

do sistema de iluminação pública.  
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p) Providenciar equipamentos de segurança individuais e coletivos necessários à 

segurança na execução dos trabalhos, observando as normas de segurança e 

medicina do trabalho.  

q) Sinalizar, com equipamento adequado, conforme as normas da COELBA e de 

acordo com as exigências do Código Nacional de Trânsito, os locais onde 

estiverem sendo executados os serviços.  

r) Utilizar somente pessoal comprovadamente habilitado para todos os serviços 

técnicos e administrativos.  

s) Considerando que o sistema de iluminação pública está instalada em redes de 

distribuição de energia elétrica da Concessionária COELBA, deverá a contratada 

obedecer rigorosamente às normas de operação e de segurança para serviços 

em rede de energia elétrica.  

t) A contratada se responsabiliza pela obtenção de autorização para entrar no 

sistema de distribuição da COELBA, solicitando com a devida antecedência os 

desligamentos, quando necessários e respeitando os prazos impostos pela 

Concessionária.  

u) Manter, durante toda execução da Ata RP/Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no Edital. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

09.01 - O Contratante além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal a 

obriga-se a: 

 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivos;  

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.01 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente 

contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666/1993, 

garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
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§1º - A inexecução culposa, parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a 

imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município de 

Carinhanha - Bahia e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

 §2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes 

limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 

da parte do serviço não realizado; 

b) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por 

cada dia subseqüente ao trigésimo.  

 

§3º - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do serviço, 

realizado com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente 

existentes, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximirá o Contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes 

das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.01 - A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais e as prevista na Lei n.º 8.666/1993. 

§1º - O Contratante poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas 

hipóteses previstas no art. 78 da Lei n.º 8.666/1993. 

§2º - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n.º 

8.666/1993, não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO 

12.01 - Será convocado um representante pela Prefeitura de Carinhanha que exercerá a 

fiscalização do objeto licitado, registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas 

em relatório, cuja cópia será encaminhada à(s) licitante(s) vencedora(s), objetivando a 

imediata correção das irregularidades apontadas. 

12.02 - Fica assegurado a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO o direito de, a 

seu, exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente 

ou através de terceiros, o fornecimento dos materiais pela licitante vencedora, com livre 

acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados 

necessários ao fornecimento dos materiais. 
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12.03 - A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pelo Servidor Sr (o). XXXX, 

Portaria Nº XXX/20XX, o qual em conjunto ou individualmente, deverá adotar todas as 

medidas necessárias à supervisão e execução do Contrato. 

§ 1º. Caberá ao gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por 

parte da CONTRATADA. 

§ 2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de 

verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§ 3º. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, fazendo 

cumprir a lei e as disposições do presente Contrato. 

12.04 - O Contratante, poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais, se em desacordo 

com o Contrato. 

12.05 - Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao Objeto do Contrato, deverão ser 

prontamente atendidas pela Adjudicatária, sem ônus para o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.01 - É vedado ao Contratado: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

b) Interromper o fornecimento dos materiais, sob alegação de inadimplemento por 

parte da Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.01 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n.º 

8.666 de 1993. 

§1º - A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

§2º - As supressões resultantes de acordo celebrados entre as Contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

15.01 - Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em 

conformidade com a Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 
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16.01 - O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 

Carinhanha - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16.02 - E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 03 

(três) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza 

seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é 

pactuado, em todas suas cláusulas e condições. 

Carinhanha, ....  de .............. de ............ 

 

 _________________________________________ 

 FRANCISCA ALVES RIBEIRO    

P/PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA   

 CONTRATANTE 

  

_________________________________________ 

REPRESENTANTE 

P/ EMPRESA 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) _________________________________ 

CPF N.º  

2) _________________________________ 

CPF N.º 


